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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5107/2025 de 15/01/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.003.04.122.0004.2.022. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E DIVISÃO DE 

EMPENHOS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 10.000,00 132 - 3.3.90.40.00.00 01001

Total Suplementação:  10.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.003.04.122.0004.2.022. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E DIVISÃO DE 

EMPENHOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 131 - 3.3.90.39.00.00 01001

Total Redução:  10.000,00
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  15 de janeiro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68  
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238 
_______________________________________________________________________________ 
 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 

O Prefeito do Município de Lidianópolis no uso de suas atribuições legais resolve 
convocar os candidatos classificados do Processo Seletivo Simplificado para 
estagiários nº 01/2024, para apresentar-se no Departamento de Educação, nos 
dias 16/01/2025 e 17/01/2025 das 08h:00 às 11h:30 e 13h:00 às 16h:30h, 
conforme edital de abertura n.º 01/2024. 
 

 

 
 
 

ENFERMAGEM - GRADUAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

LIDIANÓPOLIS, 15 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 
 
 

Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 

 

 
Anexo I 

 
O candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

• Declaração de frequência escolar (original), sendo que o horário do 
estágio deverá estar de acordo com a vaga oferecida, não conflitando 
com o horário do curso; 

• Fotocópia do RG, CPF, Título de Eleitor; 
• Fotocópia da certidão de nascimento/casamento; 
• Fotocópia do comprovante de endereço; 
• 01 (uma) foto3x4; 
• Atestado Médico Admissional (expedido pelo Médico da Prefeitura). 

 

Insc. Nome Classificação 
002 CÁSSIA JAMILLE MAGRI SILVA 1º 

003 DIEGO MANOEL VILELA 2º 
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